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DECRETO N.º 5.162/2021, DE 08 DE DEZEMBRO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 4.956/2020.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 507,29 (quinhentos e sete reais e vinte e nove centavos) nas seguintes rubricas e especificações:
	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0901.1003010014 2.104 Manutenção Ações de Combate ao Covid-19
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo - Rec. 4511- CUSTEIO - Outros Progr. Financ. Transf. Fundo a Fundo
	380,27

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo - Recurso 4005 - COVID - ENFRENTAMENTO SUS - LC 173/2020
	29,38

	
	

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
	

	1001.08024440018 2.107 Manutenção Ações de Combate ao COVID-19 - FMAS
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo - Rec. 1053 - CPVID - SUAS - EPI
	0,13

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo - Rec. 1055 - COVID - SUAS - ACOLHIMENTO
	7,08

	3390.32.00.00.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Rec. 1054 - COVID - SUAS - ALIMENTOS
	2,91

	3390.32.00.00.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Rec. 1056 - COVID - SUAS - LC 173/2020
	65,26

	1001.0802440018 2.171 PSB - Increm. Temp COVID - Port. 378/2020
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	22,26

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	507,29


Art. 2.º Para cobertura deste Crédito Suplementar fica autorizada a utilização de Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 507,29, do Recurso 4005 - COVID - ENFRENTAMENTO SUS - LC 173/2020, Rec. 4511- CUSTEIO - Outros Progr. Financ. Transf. Fundo a Fundo no valor de R$ 380,27, Rec. 1053 - CPVID - SUAS – EPI no valor de R$ 0,13, Recurso 1054 - COVID - SUAS – ALIMENTOS no valor de R$ 2,91, Rec. 1055 - COVID - SUAS - ACOLHIMENTO no valor de R$ 7,08, Rec. 1056 - COVID - SUAS - LC 173/2020 no valor de R$ 65,26 e Rec. 1045.04 – Bloco PSB – Incr. Temp. COVID – Port 378/2020 no valor de R$ 22,26, conforme autoriza o Art. 43 § 1º da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964.
Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.597/2017, de 16 de agosto de 2017; n.º 4.942/20, de 06 de outubro e n.º 4.956/20, de 16 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Bárbara do Sul, 06 de dezembro de 2021.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito 
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